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ACESSO À INFORMAÇÃO

É um dos veículos de comunicação que a imprensa 
municipal tem para tornar público todo e qualquer 
assunto de âmbito municipal. D.O.M é formado por: 
Leis, decretos, resoluções, instruções normativas, 
portarias, contratos, editais, extratos, avisos, 
ineditoriais e outros atos normativos de interesse 
geral. Atos de interesse dos servidores da 
Administração Pública Municipal.  

É disponibilizado para acesso na internet no site da 
Prefeitura de Vitória do Xingu 
(www.vitoriadoxingu.pa.gov.br). Todos os assuntos 
de valor oficial do município você acompanha nas 
páginas do DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, 
publicado nos jornais de grande circulação, mural 
da prefeitura e na edição digital.
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DECRETO Nº 1.190 DE 15 DE MARÇO DE 2022.

Concede Título Defi nitivo de Propriedade de Terreno Urbano do Patrimônio 
Municipal e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU, ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais e com base no artigo 14 
da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021 e artigo 18, VIII da Lei Orgânica Municipal.

Considerando a instituição do “Programa Vitória Titulada” pela Lei Municipal nº. 325, de 05 de agosto de 2021, que possibilitará a 
regularização fundiária urbana e rural no município de Vitória do Xingu;

Considerando que o artigo 14 da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021 prevê que o Chefe do Poder Executivo expedirá 
Decreto para emissão do Título Defi nitivo de Propriedade;

Considerando, que é dever do Poder Público Municipal formular política urbana que vise solucionar, na medida do possível, a 
questão do bem-estar social da comunidade,

DECRETA:

Art. 1º Fica, por força do presente Decreto, concedido TÍTULO DEFINITIVO DE  
PROPRIEDADE de um terreno urbano do Patrimônio Municipal, em favor do(a) Sr.MANOEL PAIXÃO DE CASTRO , brasileiro, 
casado, inscrito no Registro Geral nº 6045608-SSP/PA e inscrita no CPF sob o nº 227.487.922-20, conforme confrontações, planta 
e memorial descritivo: 

I – Confrontação

FRENTE: RUA MAGALHAES BARATA 
LADO ESQUERDO: LOTE 249
LADO DIREITO: LOTE 260
FUNDOS: LOTE 130

II -Planta
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III – Memorial Descritivo

Art. 2º A concessão de que trata o artigo, será feita nos termos do artigo 18, VIII da Lei Orgânica do Município e da Lei Municipal nº 
325, de 05 de agosto de 2021.  

Art. 3º As especifi cações do imóvel estão de acordo com o Memorial Descritivo.  

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

Art. 5º Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Art. 6º Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vitória do Xingu, Estado do Pará, aos 15 dias do mês de março de 2021.

Marcio Viana Rocha 
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 1.191, DE 15 DE MARÇO DE 2022.

Concede Título Defi nitivo de Propriedade de 
Terreno Urbano do Patrimônio Municipal e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU, ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais e com base no artigo 14 
da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021 e artigo 18, VIII da Lei Orgânica Municipal.

Considerando a instituição do “Programa Vitória Titulada” pela Lei Municipal nº. 325, de 05 de agosto de 2021, que possibilitará a 
regularização fundiária urbana e rural no município de Vitória do Xingu;

Considerando que o artigo 14 da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021 prevê que o Chefe do Poder Executivo expedirá 
Decreto para emissão do Título Defi nitivo de Propriedade;

Considerando, que é dever do Poder Público Municipal formular política urbana que vise solucionar, na medida do possível, a 
questão do bem-estar social da comunidade,

DECRETA:

Art. 1º Fica, por força do presente Decreto, concedido TÍTULO DEFINITIVO DE  
PROPRIEDADE de um terreno urbano do Patrimônio Municipal, em favor do(a) Sr. MARIA DE LOURDES CONRADO , brasileiro, 
solteiro, inscrito no Registro Geral nº 439738 e inscrita no CPF sob o nº 219.309.022-04, conforme confrontações, planta e memorial 
descritivo: 

I – Confrontação
FRENTE: RAIMUNDO TABOSA
LADO ESQUERDO: RUA SEM SAIDA
LADO DIREITO: LOTE 286
FUNDOS: AREA REMANESSENTE

II -Planta



Av. Manoel Félix de Farias s/n - Centro Fone: (93) 99196 - 5523 / 99188-9849 CEP: 68.383-000 - Vitória do Xingu-PA

CNPJ: 34.887.935/0001-53 

E-mail: gab.prefeito@vitoriadoxingu.pa.gov.br
site:  vitoriadoxingu.pa.gov.br rede social:  @pmvtx      prefeitura_vx

DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU

QR code site

PREFEITURA DE

VITÓRIA DO
XINGU
POR UMA NOVA VITÓRIA

NESTA EDIÇÃO:  

Vitória do Xingu Pará, Ano VI Edição

DECRETOS DE TÍTULOS DEFINITIVOS
16 de março de 2022 215 página 04/04

III – Memorial Descritivo

Art. 2º A concessão de que trata o artigo, será feita nos termos do artigo 18, VIII da Lei Orgânica do Município e da Lei Municipal nº 
325, de 05 de agosto de 2021.  

Art. 3º As especifi cações do imóvel estão de acordo com o Memorial Descritivo.  

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

Art. 5º Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Art. 6º Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vitória do Xingu, Estado do Pará, aos 15 dias do mês de março de 2022.

Marcio Viana Rocha 
Prefeito Municipal


